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PREFÁCIO

Foi com satisfação que aceitei o convite para apresentar este Código de Éti-
ca.  Fez-me recordar uma rica experiência política que tive a oportunidade 
de viver, como Secretário da Fazenda, em termos de gestão e de convivên-
cia humana. Todas as experiências são válidas. Na minha longa jornada pú-
blica, aprendi desde cedo a importância das pessoas na condução ética da 
coisa pública. Uma experiência política vivida dentro de parâmetros éticos, 
aqui considerados como um conjunto de valores que incluem, além da ho-
nestidade, pressuposta no caráter dos agentes públicos, a boa vontade, a 
generosidade, o espírito de cooperação e o zelo com o bem público, espe-
cialmente com o bem maior, que são as pessoas.

No nosso projeto político, temos um grande compromisso, o de fazer mais 
com menos. E isso já se faz presente na  maioria das pessoas na Sefaz – do 
mais humilde servidor ao técnico mais qualificado –, pois sempre entende-
ram e demonstraram inigualável compromisso ético, permitindo-nos trilhar 
o caminho da responsabilidade compartilhada. O mesmo compromisso que, 
na qualidade de governador, observo como uma realidade diluída pelos di-
ferentes órgãos públicos do Estado de Pernambuco.

A nossa caminhada hoje aprimora aquele antigo compromisso. Mudou o ce-
nário, contemplando agora maiores e mais intensos desafios políticos, eco-
nômicos e sociais. Teremos que estar à altura desses desafios, sendo o maior 
deles, a superação de toda e qualquer forma de arrogância ou de abuso de 
poder, bem como o resgate da dignidade do serviço público. Na qualidade 
de agentes públicos precisamos da necessária humildade, virtude ética por 
excelência, a cujo propósito serve este Código de Ética, como reconhecimen-
to de nossas limitações pessoais e da imprescindível superação institucio-
nal dos conflitos e dilemas morais, tão comuns entre os humanos. Expres-
são da confiança de poder incrementar a credibilidade institucional, a partir 
do compromisso coletivo com um conjunto de princípios e valores comuns.

Isso exige o aprimoramento de nossas competências técnicas, com o pro-
pósito de prestar o melhor serviço possível aos cidadãos que pagam seus 
impostos e também àqueles que vivem à margem da sociedade, e que não 
aspiram a outra coisa, senão, à possibilidade de dispor de iguais oportuni-
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dades para exercerem a sua cidadania e poderem, assim, atualizar os seus 
talentos e as suas potencialidades.  Não somos ingênuos: sabemos todos 
que essas condições não serão geradas a partir da generosidade dos parti-
culares. Elas virão, fundamentalmente, de um projeto político inclusivo, que 
pressupõe, necessariamente, o exercício da ética tributária e da cidadania 
fiscal.

O Código de Ética do Servidor Fazendário soma-se a esse espírito, fazendo-
nos crer que estamos no caminho certo: a Sefaz não constitui um fim em si 
mesma. Sua legitimidade depende, ademais do agir dentro da legalidade, 
da consciência de seus integrantes de que o resultado do seu trabalho ser-
ve à promoção da justiça social e à geração de maiores e melhores opor-
tunidades para o povo pernambucano. O que se fará não apenas com ci-
ência e competência, mas, sobretudo, com consciência, tanto ética quanto 
moral, do exercício profissional. Façamos, então, o melhor uso possível des-
se instrumento.

Eduardo Henrique Accioly Campos
Governador do Estado de Pernambuco
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APRESENTAÇÃO 

Há tempo que muitos dos fazendários manifestavam seu interesse em po-
der contar com um Código de Ética que servisse como elemento norteador 
de suas condutas profissionais. Afinal, por mais que as pessoas disponham 
de uma excelente formação técnica e moral, haverá sempre a hipótese da 
dúvida quanto qual deveria ser a ação mais correta a praticar ou a melhor 
rota a seguir, nessa ou naquela situação, caracterizada pela dubiedade. E a 
ética profissional aqui consignada pretende funcionar, não como um rotei-
ro casuístico, mas como um conjunto de princípios, gerais e específicos, que 
tornem mais confortáveis as decisões a serem tomadas pelos servidores fa-
zendários, em favor da preservação do interesse público.

Quando se fala em código de ética não se deve esperar um enquadramen-
to rígido de todas as condutas dos servidores. Por mais que se pratique e 
se estimule a cultura do planejamento estratégico, é impossível prever com 
riqueza de detalhes a totalidade das ações do agente público e, com isso, 
pretensamente, minimizar os inevitáveis dilemas éticos e morais a que es-
tão sujeitos. Por outro lado, e a priori, parece bastante razoável o ofereci-
mento de princípios gerais e específicos que fomentem a moralidade admi-
nistrativa e a integridade dos seus agentes, só demonstráveis no zelo com 
a coisa pública.

O grupo responsável pela condução dos debates que levaram à formulação 
do Código de Ética dos Servidores da Secretaria da Fazenda do Estado de 
Pernambuco procurou observar alguns pressupostos. Entre eles, o de que tal 
código não poderia nem deveria estar vinculado a crenças morais e religio-
sas, já que elas são diversas e estritamente pessoais. Aspecto central do re-
publicanismo, uma democracia laica não poderia deixar-se vincular a dog-
mas morais e religiosos, devendo, isto sim, respeitar a pluralidade moral e 
religiosa da sociedade e daqueles que integram suas instituições. Deve-se 
observar, ainda, que tais concepções traduzem um viés subjetivo e se refe-
rem ao que se costuma chamar de ética de máximos, enquanto que a éti-
ca profissional assume uma perspectiva laica e objetiva, estando associada 
aos deveres mínimos dos servidores. 

As anteriores tentativas de construção do Código de Ética da Sefaz/PE não 
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foram em vão. Elas foram responsáveis por gerar as condições apropriadas 
para a mobilização institucional, enquanto aguardava o oportuno amadure-
cimento, agora concretizado. O documento que chega às suas mãos é, por-
tanto, resultado de um longo e rico processo de construção. Nesse sentido, 
o maior mérito da equipe formalmente constituída para esse fim não foi ou-
tro, senão, o de propiciar as condições para a integração, discussão e formu-
lação, contando com o concurso da Procuradoria Geral do Estado na forma-
lização desse que deverá constituir o norteador de princípios éticos para as 
condutas dos servidores fazendários.

Nenhum código de ética profissional cumprirá o seu papel caso não ha-
ja efetiva aderência à realidade social, configurada pela relação das partes 
envolvidas. Menos ainda, caso sua elaboração não conte com a legitimida-
de decorrente da efetiva participação dos reais interessados. No caso pre-
sente, atende ao princípio da legalidade, já que responde a uma exigência 
prevista na Lei Complementar nº 107, de 14.04.2008 – Lei Orgânica da Ad-
ministração Tributária do Estado de Pernambuco – LOAT. Mais que isso, em 
sua construção contou com a participação de aproximadamente 400 servi-
dores. Esse efetivo e expressivo engajamento dos fazendários apenas de-
monstrou a importância da mencionada codificação para todos os que atu-
am na Sefaz. 

O Código de Ética do Servidor Fazendário deve ser considerado não um 
ponto de chegada, mas de partida, capaz de sensibilizar a comunidade fa-
zendária em favor da promoção da ética pública. O texto final não é imper-
meável às críticas. Elas são indispensáveis e inerentes a um trabalho coleti-
vo que captou, em um determinado momento, o sentimento e as aspirações 
de um grupo heterogêneo, unido pelo interesse de promover a credibilidade 
institucional diante da opinião pública. Conforme poderá ser verificado no 
próprio texto, há uma previsão de futuros ajustes decorrentes de sua apli-
cabilidade e dos desafios e conflitos que surgirem na prática. O Código de 
Ética exige assimilação e vivência dos seus destinatários, além de constan-
te atualização, como condição para manter-se permanentemente vivo em 
sua proposição original.

Paulo Henrique Saraiva Câmara
Secretário da Fazenda de Pernambuco
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DECRETO Nº 37.831, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2012.

Institui o Código de Ética do Servidor da Secretaria da Fazenda do Estado de Pernambuco.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II 
e IV do artigo 37 da Constituição Estadual,

CONSIDERANDO a missão intrínseca da Secretaria da Fazenda - SEFAZ de prover e gerir 
os recursos financeiros necessários à implementação das políticas públicas do Estado de 
Pernambuco;

CONSIDERANDO a visão de futuro patrocinada pelos gestores e assumida pelos integrantes 
da SEFAZ, de ser reconhecida como uma Instituição de excelência técnica na geração e ad-
ministração dos recursos financeiros necessários ao desenvolvimento econômico e social do 
Estado e garantidora da justiça e da transparência fiscal;

CONSIDERANDO os valores institucionais de compromisso social, equidade, ética, qualida-
de e transparência;

CONSIDERANDO que a adoção de um Código de Ética contribui para o incremento da con-
fiança da sociedade na Instituição e em seus respectivos servidores;

CONSIDERANDO que a construção do presente Código de Ética está legitimada por signifi-
cativa participação de servidores;

CONSIDERANDO que a instituição do Código de Ética está prevista no artigo 59 da Lei Com-
plementar nº 107, de 14 de abril de 2008 - Lei Orgânica da Administração Tributária do Es-
tado de Pernambuco – LOAT;

CONSIDERANDO, enfim, o exemplo de maturidade e compromisso com o profissionalismo 
que traduz a consciência dos servidores quanto à missão, visão e valores institucionais e suas 
implicações éticas nas relações internas e com os usuários dos serviços públicos fazendários,

DECRETA:

Art. 1º Fica instituído o Código de Ética do Servidor da Secretaria da Fazenda do Estado de 
Pernambuco, nos termos do Anexo Único.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 07 de fevereiro do ano de 2012, 196º da Revolução 
Republicana Constitucionalista e 191º da Independência do Brasil.

EDUARDO HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS
Governador do Estado

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
FRANCISCO TADEU BARBOSA DE ALENCAR

THIAGO ARRAES DE ALENCAR NORÕES
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CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

| Art. 1º | Fica instituído o Código de Ética 
do Servidor da Secretaria da Fazenda - SE-
FAZ, com as seguintes finalidades:

I - tornar claras as regras éticas a serem se-
guidas pelos servidores, evidenciando seu 
caráter educativo;

II - contribuir para o aperfeiçoamento dos 
padrões éticos, indicando os princípios que 
devem nortear o desempenho da função 
de cada servidor;

III - preservar a imagem e a reputação do 
servidor, cujo modo de agir ou proceder es-
teja de acordo com as normas éticas esta-
belecidas neste Código; e

IV - minimizar a possibilidade de conflito 
entre o interesse privado e o dever funcio-
nal dos servidores, de modo que prevale-
ça este último.

| Art. 2º | Ficam sujeitos às normas conti-
das neste Código, os seguintes servidores 
em exercício na SEFAZ:

I - servidores do Grupo Ocupacional Admi-
nistração Tributária do Estado de Pernam-
buco – GOATE;

II - servidores do Grupo Ocupacio-
nal Gestão Pública – Apoio Fazendário 
– GOGP-AF;

III - servidores públicos originários de ou-
tros órgãos ou instituições;

ANEXO ÚNICO

CÓDIGO DE ÉTICA DO SERVIDOR  
DA SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

IV - ocupantes de cargos comissionados; e

V - servidores temporários.

Parágrafo único. As normas contidas nes-
te Código aplicam-se, também, no que 
couber:

I - aos prestadores de serviços terceirizados;

II - aos estagiários; e

III - a todos aqueles que, por força de lei, 
contrato ou qualquer outro vínculo jurídi-
co, prestem serviços de natureza perma-
nente, temporária ou excepcional, direta 
ou indiretamente, à SEFAZ.

CAPÍTULO II 
DOS PRINCÍPIOS E VALORES 

FUNDAMENTAIS

| Art. 3º | Além dos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência, consubstanciados no artigo 37 da 
Constituição Federal, o servidor da SEFAZ, 
no desempenho de suas funções, deverá ob-
servar, especialmente, os valores e princípios 
de integridade, presteza, cortesia, prudên-
cia, objetividade, responsabilidade, transpa-
rência, economicidade e razoabilidade.

| Art. 4º | A dignidade, o decoro, o zelo, a efi-
cácia e a consciência são princípios morais 
que também devem nortear o comporta-
mento essencialmente ético do servidor da 
SEFAZ no exercício de suas atribuições em 
cargos ou funções.
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CAPÍTULO III 
DOS DEVERES E VEDAÇÕES

| Seção I | Dos Deveres

| Art. 5º | É dever do servidor da SEFAZ, além 
dos previstos em outros diplomas legais e 
em normas e instruções internas:

I - zelar pela boa relação com os cidadãos, 
contribuintes e outros usuários do serviço 
público, evitando qualquer forma de cons-
trangimento ou ambiguidade, como aque-
la derivada de promessa de vantagem, im-
plícita ou explícita;

II - zelar pela valorização de sua ativida-
de profissional e pelo aperfeiçoamento da 
Instituição;

III - zelar pelo seu local de trabalho, de mo-
do a conservá-lo limpo, ordenado e seguro;

IV - adotar vestimenta e comportar-se de 
forma compatível com a dignidade da fun-
ção que exerce;

V - comprometer-se com a disseminação 
das práticas associadas à educação fiscal 
e ao pleno exercício da cidadania;

VI - envidar esforços para a diminuição do 
impacto ambiental na sua esfera de atua-
ção, revisando procedimentos, de modo a 
racionalizar o uso e o consumo de bens e 
materiais, sendo estes preferencialmente 
reciclados;

VII - manter-se atualizado quanto à legis-
lação pertinente à sua atividade, aprimo-
rando a qualidade do serviço prestado à 
coletividade;

VIII - informar seu superior hierárquico a 
respeito de conflitos de interesse, efetivos 
ou potenciais, em relação à atividade para 
a qual tenha sido designado;

IX - prestar contas das suas atividades fun-
cionais, ao chefe imediato e, quando de-
mandado, aos demais superiores hierár-
quicos, considerando que, no exercício da 
função pública, são tratadas questões rela-
tivas a bens, direitos e serviços da Institui-
ção e da coletividade;

X - usar sistemas, informações e equipa-
mentos de informática para os fins institu-
cionais aos quais se destinam;

XI - repelir toda conduta ou procedimento 
que signifique ingerência político-partidá-
ria, que represente qualquer forma de inti-
midação, tráfico de influência, parcialida-
de, suborno ou extorsão e que interfira, di-
reta ou indiretamente, sobre sua autono-
mia profissional;

XII - exercer as prerrogativas funcionais 
que lhe sejam atribuídas, abstendo-se de 
fazê-lo fora do exercício profissional, com 
finalidade estranha ao interesse público;

XIII - observar as normas estabelecidas na 
legislação, respeitando os prazos legais e 
os compromissos assumidos no exercício 
de suas funções;

XIV - redigir de forma precisa e rigoro-
sa os atos, pareceres e informações re-
lativos à sua atividade, procurando evi-
tar ambiguidade em seus termos, e assu-
mir a responsabilidade por suas ações e 
procedimentos;

XV - respeitar o sigilo das informações que 
detenha em virtude de sua atividade fun-
cional e observar as normas vigentes des-
tinadas a disciplinar a forma utilizada para 
obtenção e uso das informações, inclusive 
fiscais e contábeis;

XVI - adotar atitude respeitosa, toleran-
te e cooperativa, estabelecendo relações 
harmoniosas com seus colegas de traba-
lho, desestimulando toda e qualquer prá-
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tica que possa caracterizar assédio moral;

XVII - respeitar seus colegas, evitando de-
sacreditá-los diante de terceiros, devendo 
os desacordos metodológicos serem resol-
vidos internamente, pelos meios existentes 
ou que venham a ser criados para esse fim;

XVIII - observar a hierarquia, utilizando, 
quando for o caso, os instrumentos legais 
cabíveis contra qualquer ato lesivo ao in-
teresse público;

XIX - comunicar a seus superiores ato ou 
fato contrário ao interesse público;

XX - observar os procedimentos legalmen-
te estabelecidos para o repasse de infor-
mações a outros órgãos ou instituições pú-
blicas e privadas;

XXI - cooperar com os órgãos de controle, 
interno e externo; e

XXII - dedicar a atenção devida no atendi-
mento a idosos, gestantes e portadores de 
necessidades especiais.

| Art. 6º | Além do previsto no art. 5º, é de-
ver do servidor que ocupa cargo ou função 
gerencial:

I - adotar mecanismos transparentes de 
gestão;

II - priorizar a segurança no trabalho;

III - participar efetivamente do trabalho 
desenvolvido por sua equipe;

IV - adotar regras, métodos, critérios e de-
cisões transparentes a fim de evitar con-
flitos, ocultação de problemas, atividades 
encobertas, ambiguidade no trato inter-
pessoal ou constrangimento por assédio 
moral;

V - resguardar o exercício das atividades 
essenciais de cada categoria de servidores;

VI - estimular a comunicação e o diálogo 

como metodologia habitual na solução de 
conflitos;

VII - dar iguais oportunidades para que 
os servidores a eles subordinados possam 
melhorar seus conhecimentos, habilidades 
e atitudes, pautados nos princípios éticos 
institucionais presentes neste Código;

VIII - propiciar, facilitar e estimular as ati-
vidades e a capacitação profissional, reco-
nhecendo o mérito de cada um dos inte-
grantes da equipe;

IX - identificar as diferentes aptidões co-
mo forma de valorização profissional, in-
centivando a cooperação em seu grupo de 
trabalho;

X - garantir ao subordinado hierárqui-
co o direito às informações que lhe dizem 
respeito;

XI - solicitar, ao setor competente, apoio 
psicossocial para os servidores que dele 
necessitem; e

XII - orientar adequadamente os estagiá-
rios, inclusive quanto às normas contidas 
neste Código.

| Seção II | Das Vedações

| Art. 7º | Além das proibições constitucio-
nais e estatutárias, bem como as contidas 
em normas e instruções internas, ao servi-
dor da SEFAZ é vedado:

I - fazer uso de prerrogativa, amizade, po-
sição, influência ou informação que dete-
nha, em decorrência de cargo ou função 
que ocupe, obtendo benefícios para si ou 
terceiros;

II - identificar-se como servidor da Secreta-
ria da Fazenda, inclusive quando fora das 
suas atribuições, com o propósito de ob-
ter favores, benesses ou vantagens de or-
dem pessoal;
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III - cumprir, ainda que lhe seja exigido, ta-
refas contrárias às normas estabelecidas, 
devendo denunciar o fato à autoridade 
competente;

IV - exercer outra atividade profissio-
nal, exceto aquelas legalmente permiti-
das e desde que haja compatibilidade de 
horários;

V - fazer uso de bens públicos para atender 
a interesses pessoais;

VI - disponibilizar ou utilizar veículos em-
pregados no serviço público, bem como 
equipamentos e outros bens, para fins di-
versos de sua finalidade específica;

VII - adotar métodos de trabalho que colo-
quem em risco a integridade física e moral, 
própria e de terceiros;

VIII - prejudicar deliberadamente a repu-
tação de outros servidores ou de cidadãos 
que tenham relação, direta ou indireta, 
com sua atividade funcional;

IX - permitir que perseguições, simpatias, 
antipatias ou interesses de ordem pessoal 
interfiram no trato com o público ou com 
outros servidores;

X - fazer exigências ao usuário do servi-
ço público que não constem da legislação 
pertinente;

XI - agir com qualquer espécie de precon-
ceito ou distinção de raça, sexo, nacionali-
dade, cor, idade, crença, cunho político ou 
posição social;

XII - usar de artifícios para postergar ou di-
ficultar o exercício regular de direito por 
qualquer pessoa;

XIII - pleitear, solicitar, provocar, sugerir ou 
receber, na relação com contribuintes, for-
necedores ou usuários do serviço público, 
qualquer tipo de ajuda financeira, gratifi-

cação, prêmio, comissão, presente, doação 
ou vantagem de qualquer espécie; e

XIV - ser conivente com erro ou infração às 
normas legais, às instruções internas e a 
este Código de Ética.

§ 1° O disposto no inciso XIII do caput não 
alcança os presentes que sejam distribuí-
dos a título de propaganda ou divulgação 
habitual, inclusive por ocasião de eventos 
especiais ou datas comemorativas.

§ 2º Os presentes, que não possam ser re-
cusados ou devolvidos sem ônus para o 
servidor, serão destinados a entidade de 
caráter cultural ou filantrópico, na for-
ma regulada em portaria do Secretário da 
Fazenda.

| Art. 8º | Além do disposto no art. 7º, é ve-
dado ao servidor que ocupa cargo ou função 
gerencial atuar com base em critérios rela-
cionados a privilégio ou favoritismo.

CAPÍTULO IV 
DA COMISSÃO DE ÉTICA

| Art. 9º | Será constituída uma Comissão 
de Ética vinculada ao Gabinete do Secretá-
rio da Fazenda.

Parágrafo único. A Comissão de Ética indica-
rá representantes setoriais que atuarão sob 
sua coordenação.

| Art. 10º | A Comissão de Ética será com-
posta por 05 (cinco) integrantes em exer-
cício na SEFAZ, de reconhecida experiência 
profissional e idoneidade moral, sendo:

I - 3 (três) servidores indicados pelo Secre-
tário da Fazenda;

II - 1 (um) servidor do GOGP-AF, indica-
do pela entidade representativa da cate-
goria; e
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III - 1 (um) servidor do GOATE indicado pe-
la entidade representativa da categoria.

§ 1º Os membros da Comissão serão indi-
cados para um mandato de 2 (dois) anos, 
sendo permitida uma recondução por 
igual período.

§ 2º Cada membro da Comissão de Ética 
terá 1 (um) suplente, seguindo os mesmos 
critérios de indicação do titular.

§ 3º A Comissão de Ética indicará os repre-
sentantes setoriais, em articulação com os 
gestores da respectiva área.

§ 4º Não poderá integrar a Comissão de 
Ética ou ser representante setorial, no pe-
ríodo respectivamente indicado, o servidor 
da SEFAZ:

I - que esteja respondendo a:

a) processo administrativo disciplinar: 
durante a sua duração; ou

b) processo de apuração da denúncia 
a que se refere o art. 17: até a decisão 
de aplicação ou não da correspondente 
Censura; ou

II - que tenha recebido:

a) punição em decorrência de processo 
administrativo disciplinar: pelo prazo de 
5 (cinco anos), contados a partir da data 
da sua publicação; ou

b) censura ética, nos termos do art. 16: 
pelo prazo de 2 (dois anos), contados a 
partir da sua aplicação.

§ 5º Os integrantes da Comissão de Ética 
deverão ser escolhidos, preferencialmente, 
entre pessoas que não ocupem cargos co-
missionados e funções gratificadas da Ad-
ministração ou cargos de direção das enti-
dades representativas das categorias fun-
cionais de que trata este Decreto.

§ 6º Os membros da Comissão não serão 
destituídos por razões estranhas ao esta-
belecido neste Código e em seu regimento.

| Art. 11º | A atuação como membro da Co-
missão de Ética e como representante seto-
rial não implica qualquer forma de privilé-
gio, benefício ou remuneração adicional.

Parágrafo único. A tarefa exercida pela Co-
missão terá precedência sobre as demais 
e, nos casos de convocação por tempo que 
impossibilite a realização de outras ativi-
dades funcionais, os integrantes da Comis-
são continuarão a ter direito à percepção 
integral da sua remuneração.

| Art. 12º | Compete à Comissão de Ética:

I - elaborar seu regimento interno, a ser 
aprovado mediante portaria do Secretário 
da Fazenda;

II - eleger, dentre os integrantes, o seu 
Presidente;

III - atuar preventiva e propositivamente, 
com autonomia, quando de suas decisões;

IV - responder a consultas que lhe sejam 
formuladas, dirimir dúvidas a respeito da 
interpretação das normas deste Código e 
deliberar sobre os casos omissos;

V - elaborar e publicar ementário, resolu-
ções e pareceres, com a omissão dos no-
mes dos envolvidos, objetivando formar a 
consciência ética;

VI - averiguar ato, fato ou conduta do ser-
vidor, considerados passíveis de infringên-
cia a princípio ou norma ético-profissional;

VII - receber denúncias sobre atos dos ser-
vidores, praticados em contrariedade às 
normas deste Código, e avaliar sua veraci-
dade, sempre e quando devidamente fun-
damentadas, respeitadas as atribuições da 
Corregedoria da Fazenda - CORREFAZ;
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VIII - assistir o servidor, em questões que 
envolvam dilema moral ou conflito de in-
teresses, e os dirigentes da SEFAZ, na to-
mada de decisões que tenham implicações 
éticas, desde que solicitado;

IX - fazer recomendações, a título de orien-
tação ou Censura ética, nos termos do art. 
16, que serão levadas ao conhecimento do 
servidor envolvido;

X - propor revisão das normas deste Có-
digo e apresentar sugestões para o seu 
aperfeiçoamento, ao Secretário da Fazen-
da e aos representantes dos servidores in-
dicados nos incisos I e II do art. 2º, sempre 
que entender necessário ou mediante soli-
citação fundamentada que lhe seja dirigi-
da por qualquer servidor; e

XI - divulgar o presente Código e suas 
alterações.

§ 1º A Comissão deverá adotar o sigilo co-
mo norteador de todas as fases de sua 
atuação.

§ 2º A Comissão de Ética exercerá suas ati-
vidades de forma independente da Ouvi-
doria da Fazenda, da CORREFAZ e da Cor-
regedoria do Tribunal Administrativo–Tri-
butário do Estado - TATE, ficando res-
guardadas, portanto, as suas respectivas 
competências.

§ 3º Na hipótese de eventual gravidade da 
conduta do servidor ou de sua reincidên-
cia, a Comissão de Ética submeterá à apre-
ciação prévia do Secretário da Fazenda o 
eventual encaminhamento do respectivo 
expediente à CORREFAZ ou a outro órgão 
ou instituição competente.

| Art. 13º | Compete aos representantes 
setoriais:

I - receber e encaminhar, à Comissão de 
Ética, consultas e dúvidas quanto à inter-

pretação das normas contidas neste Códi-
go, que lhes sejam dirigidas;

II - assistir e subsidiar os trabalhos da Co-
missão de Ética, relativos à sua jurisdição; 
e

III - divulgar o presente Código e suas 
alterações.

| Art. 14º | A Comissão de Ética reunir-se-
á em sessões ordinárias ou extraordinárias 
convocadas pelo seu Presidente ou pelo Se-
cretário da Fazenda, com pauta previamen-
te especificada, podendo ainda ser acionada 
pela CORREFAZ e pela Corregedoria do Tri-
bunal Administrativo-Tributário do Estado - 
TATE, bem como pela Ouvidoria da Fazenda 
ou pelas entidades representativas das cate-
gorias funcionais de que trata este Decreto.

Parágrafo único. A Comissão de Ética de-
liberará por maioria simples, em sessão 
que observe o quorum mínimo de 3 (três) 
integrantes.

| Art. 15º | A omissão, neste Código, de dis-
positivo específico não eximirá a Comissão 
de pronunciar-se sobre as questões que lhe 
sejam apresentadas, podendo, para fins de 
orientação, recorrer a princípios de ética ge-
ral e aplicada a outras profissões, à analo-
gia ou a outras normas e costumes social-
mente aceitos.

CAPÍTULO V 
DA CENSURA ÉTICA

| Art. 16º | A não observância a preceito 
deste Código constitui infração ética, sendo 
aplicada a Censura reservada.

§ 1º A Censura aplicada ao servidor pela 
Comissão de Ética e sua fundamentação 
constarão de respectivo parecer, com ciên-
cia ao envolvido.
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§ 2º Na aplicação de Censura, poderá ser 
considerada como atenuante a ocorrên-
cia ter-se dado em momento de eventual 
anormalidade institucional.

§ 3º Desde que não concorde com o pare-
cer, o servidor poderá pedir reconsideração 
da decisão à Comissão, na forma discipli-
nada no seu regimento interno.

§ 4º Na hipótese de inobservância a dispo-
sitivo deste Código por qualquer integran-
te da Comissão de Ética, sem prejuízo da 
aplicação da Censura nele prevista, o re-
ferido integrante será substituído por seu 
suplente durante o período de apuração.

| Art. 17º | No processo de apuração da de-
núncia até a decisão de aplicação ou não de 
Censura, a Comissão de Ética deverá obser-
var a simplicidade de procedimentos e os 
princípios do sigilo, celeridade, contraditório 
e ampla defesa.

CAPÍTULO VI 
DA DIVULGAÇÃO DO CÓDIGO DE 

ÉTICA

| Art. 18º | A SEFAZ velará pela aplicação 
deste Código, encarregando-se de sua di-
fusão entre seus servidores e nas organi-
zações com as quais mantenha relações 
institucionais.

Parágrafo único. A Comissão de Ética pro-
moverá, sistematicamente, fóruns de dis-
cussão e visitas aos locais de trabalho, 
com o propósito de divulgar o conteúdo 
deste Código.

| Art. 19º | Os servidores relacionados no 
art. 2º e seus respectivos representantes sin-
dicais constituem parte legítima na divul-
gação deste Código entre todos aqueles al-
cançados por este instrumento, estimulando 
sua prática para o aperfeiçoamento da ima-
gem da Instituição e dos servidores peran-
te a sociedade.

| Art. 20º | A SEFAZ fará que as normas pre-
vistas neste Código integrem um compro-
misso seu diante da sociedade pernambuca-
na, demonstrando que representam impor-
tante marco valorativo para o exercício da 
função pública dos seus servidores, coeren-
te com as exigências próprias do Estado De-
mocrático de Direito.
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